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0^ — Súmula: Referenda a cessão de uso de ônibus do Município de 
Ivaiporã, Estado do Paraná, a Igreja Congregação Cristã do 
Brasil, da Comunidade da Vila Nova Porã, e dá outras 

providências.

n.° Pá9-
Edição

\J
A Câmara Municipal de Ivaiporã, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Presidente promulgo o 

seguinte

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. Io - Fica referendada a cessão de uso de ônibus do 

Município à Igreja Congregação Cristã do Brasil, da Comunidade da Vila Nova Porã, para 

uma viagem ao Distrito do Bem-te-vi, pertencente ao Município de Arapuã, com saída no 

dia 26 de maio de 2012, às 18h, defronte à Igreja Congregação Cristã do Brasil, da 

Comunidade da Vila Nova Porã, para participar de um evento religioso.

Art. 2o - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal, aos vinte e dois
de maio do ano de dois mil e doze.
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